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GABINETE DO DESEMBARGADOR LUIZ SILVIO RAMALHO JÚNIOR

ACÓRDÃO
APELAÇÃO CRIMINAL (Processo nº 0075870-51.2012.815.2002)
RELATOR :Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Júnior
APELANTE :Lindayane Fortunato da Silva
DEFENSOR :Delano Alencar Lucas Lacerda
APELADO :Justiça Pública

PENAL  E  PROCESSUAL PENAL.  Apelação  criminal.  Crime 
contra o patrimônio. Roubo majorado. Materialidade e autoria 
delitivas.  Conjunto  probatório  robusto  e  coeso.  Condenação 
mantida. Dosimetria. Critérios observados.  Apelo desprovido.

–  A  condenação  pelo  delito  de  roubo  majorado,  deve  ser  
mantida  diante  da  comprovação  da  materialidade  e  autoria  
delitivas;

–  Tendo  sido  plenamente  observado  o  sistema  trifásico  de  
aplicação  da  pena,  inadmissível  falar  em  exacerbação  da  
reprimenda.

– Apelação desprovida

VISTOS,  RELATADOS e  DISCUTIDOS  estes  autos,  em que  são 
partes as acima identificadas.

ACORDA a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça da Paraíba, à 
unanimidade, em negar à apelação, nos termos do voto do Relator e em desarmonia com 
o parecer da Procuradoria-Geral de Justiça. 

RELATÓRIO

Trata-se de recurso de Apelação Criminal interposto por Lindayane 
Fortunato da Silva, que tem por escopo impugnar à sentença de fs. 144/157, prolatada 
pelo  Juiz  de  Direito  da  3ª  Vara  Criminal  da  Comarca  da  Capital,  que,  acolhendo  a 
pretensão Ministerial, condenou a denunciada, ora recorrente, como incurso nas penas do 
art. 157, § 2º, II (Concurso de Pessoas), do Código Penal, à pena definitiva de 06 (seis)  
anos de reclusão, em regime inicial de cumprimento de pena semiaberto, bem como ao 
pagamento de 60 (sessenta) dias-multa. 
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Narra a denúncia que, no dia  15 de abril  de 2012,  por  volta  das 
22h30min, a acusada e sua comparsa foram presas, sob a acusação de terem roubado os 
pertences da vítima Jenneclyfson de Moraes Santos. 

Informa a inicial, que a vítima havia saído da casa de sua namorada 
e se dirigia ao terminal de integração para pegar um ônibus até cabedelo, onde reside, e  
ao chegar no local foi abordado por duas mulheres armadas com palitos de churrasco, 
que anunciaram um assalto e disseram para vítima não esboçar nenhuma reação, porque 
tinham dois homens na esquina dando cobertura. Em seguida, a vítima acionou a Polícia  
Militar, que  empreenderam diligências e conseguiram prender as acusadas, que foram 
reconhecidas pela vítima.(fs.02/03)

Em suas razões, a recorrente aduz que não há provas suficientes 
para ensejar uma condenação e ainda que sua pena restou exacerbada,

Assim, requer sua absolvição e subsidiariamente uma redução da 
reprimenda.(159/160)

Contrarrazões às fs. 165/166

A  Procuradoria-Geral  de  Justiça  opina  pelo  desprovimento  do 
recurso. (fs.182/186).

É o relatório.

– VOTO – Desembargador Luiz Sílvio Ramalho Júnior (Relator).

O recurso deve ser desprovido.

I – DA MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVAS

Em que pese o  inconformismo da defesa,  que sustenta  que não 
ficou  demonstrado  nos  autos  que  a  apelante  foi  a  autora  do  delito  de  roubo,  a 
materialidade e autoria  delitivas encontram-se exaustivamente comprovadas para este 
crime.

Neste  sentido,  tem-se  o  auto  de  prisão  em  flagrante  delito  (fs. 
06/10), auto de apreensão e apresentação (f. 16), bem como os relatos fornecidos pela 
vítima, que narrou os detalhes do fato delituoso, e ainda de policiais que participaram da 
prisão em flagrante, conforme se verifica da audiência de instrução e julgamento.

De acordo com tais elementos, sobretudo a narrativa prestada pela 
vítima Jenneclyfson de Moraes Santos em juízo (f.131), a sentenciada foi devidamente 
reconhecida como uma das autoras do assalto praticado. 

“: que as assaltantes abordaram o ofendido, cada um com um 
espeto de churrasco na mão e mandaram o declarante ficar 
quieto,  porque  na  esquina  tinham  dois  “caras”  armados  e 
qualquer  movimento  que  fizesse  ele  atirariam,  em  seguida 
roubaram a mochila, o relógio, cordão, carteira e a sandália. 
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(…)  a  sandália,  o  relógio  e  o  celular  foram  roubados  e 
encontrados  com  a  acusada  que  não  estava  grávida,  e  a 
mochila e o chip do celular não foram recuperados. Relatou 
que a assaltante que estava grávida era a que está na foto de 
f.87, de nome maria das graças, e a que estava mais agressiva 
e que foi presa com os objetos foi Lidayane Fortunato da Silva”

A materialidade  e  autoria  delitivas,  portanto,  despontam evidentes, 
impondo-se a manutenção do édito condenatório.

E  a  jurisprudência  pátria  é  iterativa  no  sentido  de  reconhecer  a 
extrema relevância da palavra da vítima nos crimes contra o patrimônio, reputando-a apta 
a justificar um decreto condenatório.

Assim, o pleito absolutório não pode ser acolhido

É que, como sabido, o juiz firma seu convencimento em razão dos 
elementos comprobatórios constantes do caderno processual.

Neste  norte,  e  em  respeito  ao  princípio  do  livre  convencimento 
motivado, qualquer prova idônea, seja ela documental, pericial ou oral, que seja suficiente 
para  firmar  o  convencimento  do  julgador  acerca  da  ocorrência  do  fato  probando  é 
bastante para sustentar a sua decisão, desde, evidentemente, que seja ela devidamente 
fundamentada.

Portanto, a condenação deve ser mantida.

II – DOSIMETRIA

No que tange à dosimetria, pelo que se vê da sentença prolatada 
(fs.151/152), foram cuidadosamente observadas as regras de fixação e cálculo da pena, 
constantes dos arts. 59 e 68 do CP. 

De  igual  modo,  vê-se  que  o  magistrado  a  quo  apreciou  com 
acuidade as circunstâncias que envolveram o fato, fixando a pena-base (04 anos e 06 
meses)  e,  conseguintemente,  a  pena  definitiva  no  patamar  que  entendeu  justo  para 
reprimir a grave conduta perpetrada pela acusada.

É de se ressaltar que a pena-base, justificadamente, distanciou-se 
ligeiramente  do  mínimo  legal  em  virtude  da  incidência  de  02  (duas)  circunstâncias 
judiciais desfavoráveis à acusada.

Por tais razões, e não vislumbrando qualquer erro ou injustiça no 
tocante à aplicação da pena, suficiente a recomendar a reforma da sentença neste ponto.

III – DISPOSITIVO
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Ante o exposto, nego provimento à apelação 

É o voto.

Presidiu a sessão o Excelentíssimo Senhor Desembargador Joás de 
Brito Pereira Filho, em face do Excelentíssimo Senhor Desembargador Márcio Murilo da 
Cunha Ramos, encontrar-se adoentado. Participaram do julgamento os  Excelentíssimos 
Senhores Desembargadores Luiz Silvio Ramalho Júnior, relator, Carlos Martins Beltrão 
Filho, revisor e Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente  à  sessão  o  Promotor  de  Justiça  convocado  Amadeus 
Lopes Ferreira.

Sala  de  Sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de 
Queiroz Mello Filho” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 13 de 
setembro de 2016.

Desembargador Luiz Silvio Ramalho Júnior
Relator     
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